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Regulamento “Workshop e Exposição Dia da Mãe” 

Termos e Condições Centro Comercial La Vie Caldas da Rainha 
 
 
O LA VIE CALDAS DA RAINHA vai levar a cabo de 14 de abril a 30 de junho de 2026 (inclusive), um 

passatempo denominado “Workshop e Exposição Dia da Mãe”, o qual obedecerá à forma e 

condições que a seguir se indicam.  

 

1. Duração do Passatempo 

1.1  O Passatempo decorrerá entre as 10h do dia 15 de abril e as 10h00 do dia 27 de abril 2026, 

sendo apenas consideradas as participações realizadas dentro do período referido, decorrendo a 

exposição até ao dia 30 de junho de 2026 (inclusive).  

 

2. Participantes 

2.1  Este Passatempo destina-se a Clientes do Centro Comercial La Vie Caldas da Rainha com idade 

igual ou superior a dezoito anos, com número de identificação fiscal português.  

2.2  Não será admitida a participação no presente Passatempo dos administradores ou 

empregados da sociedade promotora do Passatempo, de qualquer uma das sociedades por si 

participadas, de sociedades que sejam titulares de participações sociais das sociedades 

promotoras da campanha e de sociedades participadas por estas. Não será, da mesma forma, 

admitida a participação dos funcionários de lojas do Centro Comercial acima identificado, 

empregados das sociedades titulares dos Contratos de Utilização das Lojas, seus sócios ou 

acionistas e os titulares dos referidos Contrato de Utilização – e seus familiares – quando o sejam 

em nome individual. Não será também admitida a participação de funcionários das empresas 

prestadoras de serviços do Centro Comercial acima identificado. 

 

3. Condições de Participação 

3.1  Os participantes, para poderem inscrever-se, terão de cumprir, cumulativamente, os seguintes 

requisitos:  

a) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

b) Possuir cartão “Clube Auchan” válido. 
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c) Manifestar o seu interesse em participar no workshop através de mensagem privada para as 

redes oficiais do La Vie com o seu nome, número do cartão “Clube Auchan” (deve estar em nome 

do participante) e contacto telefónico; 

d) Autorizar a exposição no La Vie da peça por si personalizada no workshop, caso seja um dos 

participantes selecionados, até ao dia 30 de junho de 2026 (inclusive).  

3.2 As inscrições no Passatempo decorrerão entre as 10h00 do dia 15 de abril e as 10h00 do dia 27 

de abril 2026, sendo apenas consideradas as participações realizadas dentro do período referido.  

 

4. Mecânica de Participação  

4.1  Serão selecionadas as doze (12) primeiras inscrições, por ordem de registo, que cumpram 

cumulativamente os requisitos estabelecidos no ponto 3.1. 

4.2  A cada um dos doze selecionados será atribuída uma participação no workshop Dia da Mãe, 

com a Sofia Cotrim. O workshop decorrerá no dia 03 de maio de 2026, das 15h30 às 16h30, 

consistindo a atividade na personalização de uma clutch.  

4.3  Os participantes do workshop aceitam que os trabalhos sejam expostos no centro comercial La 

Vie, no período de 23 a 30 de junho de 2026, ficando ainda estabelecido que, após a exposição, os 

mesmos deverão ser levantados no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, na Administração do La 

Vie, das 9h às 12h e das 14h às 17h. 

 

5. Disposições Finais  

5.1  Qualquer atividade fraudulenta ou a falta de cumprimento das regras deste Passatempo 

poderão resultar na exclusão do Participante. Assim, não serão consideradas válidas as 

participações em que os dados fornecidos indiciem dúvidas e/ou sejam considerados falsos, ou 

que de alguma forma tentem viciar as regras do presente regulamento. 

5.2  É proibida a participação no presente Passatempo para fins contrários à Lei, que suponham um 

prejuízo para terceiros, ou de qualquer forma lesem a sua honra, dignidade, imagem, intimidade, 

crenças religiosas, ideologias ou qualquer outro direito reconhecido legalmente. 

5.3  A sociedade promotora do presente Passatempo declina qualquer responsabilidade por erros 

na transmissão da informação e/ou interrupções ou atrasos no mesmo provocadas por incorreta 

introdução dos dados ou por avarias e deficiências técnicas nos sistemas de comunicação e 

sistemas informáticos. 

5.4  A sociedade promotora não poderá ser responsabilizada no caso de ocorrência de eventos que 

se configurem de força maior (greves, mau tempo, etc.), que privem total ou parcialmente os 

participantes da oportunidade de participar no Passatempo. 

5.5  Quaisquer dúvidas sobre a interpretação e aplicação do regulamento deverão ser esclarecidas 

e analisadas pela sociedade promotora do presente Passatempo. 
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5.6  A participação no Passatempo implica ainda a total aceitação:  

5.6.1 Das condições apresentadas neste regulamento; 

5.6.2 De todas as decisões da organização que sejam necessárias tomar para ir apurando o 

modelo de seleção;  

5.6.3 Da publicação do nome dos participantes no worshop e exposição das suas peças;  

5.6.4 Esta campanha estará em vigor até às 23h59 do dia 30 de junho 2026; 

5.6.5 O presente passatempo tem como objetivo divulgar o Workshop do Dia da Mãe e 

selecionar, entre os visitantes do centro comercial que participem de acordo com todos os 

requisitos estabelecidos no presente Regulamento, num total de 12 (doze) participantes, não se 

enquadrando na classificação de jogo de fortuna, azar ou concurso. 

 

6. Divulgação do Passatempo  

6.1  A divulgação do presente Passatempo será feita, no interior e exterior do Centro Comercial, 

obrigando-se a sociedade promotora a expor claramente todas as condições respeitantes ao 

mesmo, em cumprimento do disposto no artigo 10º do Código da Publicidade (DL 330/90, de 

23/10). 

6.2  O presente regulamento será divulgado no site do Centro Comercial La Vie Caldas da Rainha. 

 

7.  Alterações do Regulamento 

7.1  Todos os pontos do presente regulamento poderão ser alterados a qualquer momento pela 

sociedade promotora, sem aviso prévio, sendo, no entanto, as alterações devidamente 

publicitadas. 

 

8.  Utilização dos dados e obrigação de confidencialidade 

8.1  Os Clientes Participantes do evento reconhecem e atribuem à organização o direito de 

proceder à publicação, divulgação e utilização dos dados pessoais transmitidos pelo seu Titular, 

designadamente nome do Participante, para efeitos de divulgação dos selecionados após a 

personalização da peça, ficando expresso que tal utilização se restringirá ao que se mostrar 

necessário ao normal funcionamento do Passatempo, designadamente no que concerne à sua 

vertente de marketing e de publicidade. 

8.2  A Organização obriga-se, em todo o caso, a respeitar a confidencialidade dos dados fornecidos 

pelos Clientes e a fazer o tratamento dos mesmos no estrito cumprimento do regime de proteção 

legal de dados pessoais, ficando desde já expresso que os dados pessoais assim que recolhidos se 

tornam essenciais à participação dos Clientes no Passatempo. 

8.3  A Organização compromete-se a fornecer aos Clientes Participantes, toda a informação 

relevante para o presente Passatempo, que lhe seja solicitada. 
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8.4  Os Titulares dos dados pessoais poderão a todo o momento solicitar por escrito a sua 

alteração ou correção, através do endereço de email: laviecaldasdarainha@widerproperty.pt 

8.5  No final do Passatempo, todos os dados pessoais serão destruídos e não serão utilizados para 

qualquer outro fim. 

 

Caldas da Rainha, 14 de abril 2025 

 

_______________________________________________ 

Widerproperty, S.A. 

(Entidade gestora do Centro Comercial La Vie Caldas da Rainha) 

mailto:laviecaldasdarainha@widerproperty.pt

